LEI N°. 2.127/98

“Declara de Utilidade Pública Municipal o Grêmio Esportivo Manhuaçu - GREMAN, com sede nesta cidade de Manhuaçu/MG”.
O povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica dec1arada de Utilidade Pública Municipal o Grêmio Esportivo Manhuaçu – GREMAN, com sede à Rua Caetés, n°. 20, Bairro Petrina, nesta cidade de Manhuaçu/MG.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Manhuaçu (MG), 06 de agosto de 1998.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal

